


CORREÇÃO A SER CONSIDERADA

NOME/RAZÃO SOCIAL

UF

BAIRRO/DISTRITO

FONE/FAX

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

DATA DA EMISSÃO DA NF-e

CEP

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPJ/CPF

DESTINATÁRIO

CONDIÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

CNPJ

DATA/HORA DE REGISTRO DO EVENTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PROTOCOLOCO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

SÉRIE

Nº

DOCUMENTO
AUXILIAR DA
CARTA DE
CORREÇÃO

ELETRÔNICA

DACCE

SEQ

21

407928
3325 0604 1041 1700 0761 5502 1000 4079 2817 0164 6773

233250256439523

7961169704.104.117/0007-61

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

AV 5A AV CENTRO ADMINISTRATIVO 750 CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA 41745-004

25/06/202504.142.491/0001-66

SALVADOR 7131030195 BA

Considerar: Convenio no 008/2022, PLATAFORMA +BRASIL No 930470/2022, Pregao Eletronico no 029/2023,

Contrato no 149/2023-SGA, Dados Bancarios: No DA AGENCIA: 5382 - 7; No DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

01103-8, NOME DO BANCO: Banco Itau (341).

A Carta de Correcao e disciplinada pelo paragrafo 1o-A do art. 7o do Convenio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode

ser utilizada para regularizacao de erro ocorrido na emissao de documento fiscal, desde que o erro nao esteja

relacionado com: I - as variaveis que determinam o valor do imposto tais como: base de calculo, aliquota, diferenca

de preco, quantidade, valor da operacao ou da prestacao; II - a correcao de dados cadastrais que implique mudanca

do remetente ou do destinatario; III - a data de emissao ou de saida.

NISSAN DO BRASIL AUT.LTDA

AV Nissan, 1500

Polo Industrial - Resende - RJ

FONE: (24) 3388-1007 CEP: 27537-800
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